
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

D.topõe oobre autorização ao EX&Joutivo, 
para :receber ~· doação :1nwsral, do Go .. 
ve:n:io do Estado de i;>ão Paulo, a :llli.por­

tâno1a do r:o:;s150.ooo.oo (conto o óiu--

000.nta mil Ol:'UZ®oe novoe), 4ue será/ 
utilizada na aQ.Ui.aiçüo de 01 (uma),_.. 
lwâJ:mia ISGl'O quilonie'b:'o• 

GP.. CELSO .AUG-U:.~o lll.RCI.LI t !-~;i to iânm.c1pal de UohoG, 

:i:.'.eto.do de 1-.i& .i:'o.ul.o t no uso de oUBe a:tlrtbuiçÕeo l.Llg41a, 

.v'!l9 aaber que a c&iara l'lw11oipa.J. .i.l)rovou e ele aat10io.ria 

e~ a ee6\linw Leic 
.A:r'ti,go J.C! • - .i:1.0a o Boder LV-IQUti 'V'O autorize.do e. et.dqui­

rtr, por lll'aio de .:l-0nvôr,io a ser celebra.d<., DOE a ~teria Ulal Isstado/ 

da ;·ru1IIO~ Joo.i&J., uc (01) moulo &mbul..ÊWQia, zero qutlo.'llletl.'o, e:a­
oluoã.vo _po:ra ~portos do em'onnoe. 

§ 'Ômoo .. !Jo ve!culo convtarão oàtiaatóriru::ien'te o c:J.:i::al 

que oa 1d~nt:1fi.oa como ru:ibulz:noia e o logotipo e;)Ooto ~"lEll.o GoVeJ.'DO do 

~cta,i.!.o de õê.o l'O.ulo. 

~~ 211. - O custo total. do wíoulo :ret'ertdo DO arti• 

go J.lle Ó da oruom de NC.:$1.50.000,00 (cento e oinooentn :r:i:I.l c:ruzadoe -

novos); i'iooalo o :E;c&outivo U:Ullio1pa,J. autorimudo a recebet' a 1xnportâB 
eia real do memao, po:r doação do Gover.no do Entado tle ~ão 1°&.ulo, a~ 

vês da Deoretuta de Estado da .l:'1'0.eogào ~ooin.1., p:rooedondo à~ 
de ondi toa!l41Q1o?la1 que 139 fiur neoess&'io. 

i,:,t1go 311. - o mun::t.oLpj.o, UJlla wz fonial.:Llllada a c:loaçio/ 

deverá llO prazo d.e quinze (15) diao, c.d.Q.uil'ir n :t.'Gferida OJlllmJ<imie -

~te ~nto inte~l do 1'8111peotivo i:nço e :fornecer à i;ecrete.­

rta, XEROX Atl'lEmIO.A.DA da :r:e•:peotiva dOCUlllGJltação de pro:prtedade (Fa,­

~. IF'1.At C~e4o de P.ro:prtedado e~). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTAOO DE SÃO PAULO 

§ 1'.o1co "" A ;i:ee;poneaW.li4Ae do doador ne~e ex// 
Olu81'VU1118nte aG :to.t'l:!801mmto do ~o. 

A:t-t:igo 42 • ... Na h1pÓteee de :tn,.~lelll8n11o pe1o ?:'•m:I o:Ípio 

DO praao a~ado das obri{pl9ÕOs a,:i(;Ulllidao, :nod o oonvê:nio autom.­
'iloe.mente reeoilldido oom a obr18açâo de reotituigão da quantia reoel4 
da at\laU.SlilAI.\ pele :BT!i' o acroco:Lda de juroo de ~ (hum por cento) 1 / 

aW a data C.a l1qu.ida.9ão do 4é'bii0. 
Artigo 5s>. - !::etu :i:.ei ent:r.-arll e:::i vicor na de.tu de o1.lll Pi 

blioaçiio, rew&"6de.e a.e d1optetçõee em oontrli!rio • 

.:.~;t.'e:l. tura 11.'Wl1cipal de Uohoa, nos 28 dias do lliio üe rro-­

veml>;i:-Q do uno do l, 9(',9. 

l?o8<1,etratio r.io li'VX"O do Leia e, om seguida imblioa.do ~ -

af:Lxa9âo JlO looal. de tws't'ula$ o pela l:11.prenan Local.. 


